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PARECER JURíDICO

Assunto: Parecer Jurídico;

Pregão Eletrônico no 3012025;

Processo no 8512025.

oBJETO: AOUtStÇÃO DE MATER|A|S ESPORTTVOS

oo nltuutcípto DE CABRALTA pAULrsrA E Do RESUMo Do pRocESSo E Dos

ESCLARECIMENTO INICIAIS.

Trata-se o presente expediente de procedimento administrativo que

tem por finalidade a A UISI AO DE MATERIAI E RT OS , mediante licitação

pública, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especificaçôes, constante no Termo de Referência e seus anexos.

Consta nos autos em análise o procedimento de cotaçáo de preços

mediante utilizaçáo do CGMS TECNOLOGIA. Ao término do referido processo,

verificou-se a elaboração de uma lista, na qual constam os preços médios dos itens,

com valor estimado é de aproximadamente R$ 253.615,96 (DUZENTOS

CINQUENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA E SEIS

CENTAVOS).

Ademais, registra-se que a Contadora Municipal comunicou nos autos

a existência de dotaçÕes orçamentárias aptas a suprir as necessidades referentes à

aquisiçáo almejada.

õ
Dà

CNPJ: 46.137.4691O 00 t-78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 66I Centro Cep: I 7.480 000

Fone (14) 3285 1244
e-mail: gabinete@cabralia so.oov.br

Por derradeiro, é imperativo Íessaltar que o Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal conferiu a devida autorização para a instauraçáo do procedimento

licitatório. Foi realizado o ato formal de "autorizaçáo para abertura de licitaçáo",

determinando, assim, a deflagração do Registro de Preço, na modalidade Pregão
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Eletrônico, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO pOR ITEM.

Paralelamente, instruiu a elaboração das minutas necessárias, com subsequente

encaminhamento ao órgão de assessoramento jurídico.

É pertinente enumerar os documentos importantes que se encontram

anexados aos autos em análise

01. Documento de formalização de demanda

02. Termo de Referência.

03. Estudo Técnico Preliminar.

Peço permissão para transcrever o art. 53, visto que seu conteúdo

abrange os parâmetros essenciais para a formulação do parecer jurídico.

AÉ. 53. Ao final da fase prêparatóriâ, o processo licitatório seguirá
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
§ ío Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideraçáo na análise jurídica.

Conforme se depreende do dispositivo legal mencionado, o controle

prévio de legalidade ocorre em azáo do exercício da competência relativa à análise

não enqlobando, assim, os demais aspectos
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jurídica da futura contratação,
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As minutas essenciais foram devidamente confeccionadas e entregues

a este órgâo para apreciação quanto à sua conformidade com a legalidade, da etapa

preparatória do procedimento licitatório, respaldado pelo disposto no art. 53 da Lei no

14.133t2021 .
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No que tange a esses últimos, quaisquer observaçÕes pertinentes

decorrem da interligaçáo com questÕes jurídicas, de acordo com o Enunciado BpC

no 07, consubstanciado no Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral

da União.

Enunciado BPC no 7
A manifestaçáo consultiva que adentrar questão 1urídica com
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

Efetivamente, presume-se que as especificaçoes técnicas presentes

neste processo, abrangendo o detalhamento do objeto da contratação, suas

ca racterísticas, requisitos e a avaliaçáo do preço estimado, tenham sido

devidamente estabelecidas pelo setor competente do órgáo. Essa elaboraçáo é

suposta ser fundamentada em parâmetros técnicos objetivos, visando a uma eficaz

realizaçáo do interesse público. Da mesma forma, essa presunção se estende ao

exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões

devem ser devidamente motivadas nos autos.

Por outro lado, e relevante esclarecer que não cabe ao órgão de

assessoramento jurídico desempenhar a função de auditoria em relação à

competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem

mesmo em relação a atos já consumados. A responsabilidade incumbida a cada

agente público é assegurar que seus atos estejam em conformidade com o escopo

de suas competências individuais.
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envolvidos, tais como aqueles de natureza técnica. mercadolóqica ou de

conveniência e oportunidade.
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Por fim, é imprescindível ressaltar que certas observaçôes são

formuladas sem caráter vinculativo, mas visando à segurança da autoridade

assessorada, a quem compete, no âmbito da margem discricionária conferida pela

lei, avaliar e decidir sobre a aceitaçâo ou náo dessas consideraçôes. Entretanto,

ressalta-se que as questôes relacionadas à legalidade serão destacadas com o
intuito de possibilitar sua correção. A continuidade do processo sem a observância

desses apontamentos recai exclusivamente sobre a responsabilidade da

Ad m inistração.

Tais registros compÕem a denominada fase preparatória da licitaçáo,

devendo, por conseguinte, observar, na medida do possível, as disposiçoes do art.

'18, caput, da Lei no 14.13312021:

AÉ. í 8. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratâções anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de
gestáo que podem interferir na contratação, compreendidos:
l- a descrição da necessidade da contrâtação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a deÍiniçáo das condiçóes de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento;
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2. FUNDAMENTACÃO.

2.1. DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO.

lnicialmente, cumpre registrar que o presente procedimento

administrativo acompanha os seguintes documentos: Termo de Formalizacão de

Demanda. Estudo Técnico Preliminar. Termo de Referência. Orçamentos.

Proieto, Edital e Anexos.
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lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatonamente como anexo do edital de licitâçáo;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenhaía, observados os
potenciais de economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o criterio de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiêncra da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultâdo de contratação mais vantajoso para a Administraçáo
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
lX - a motivação circunstanciada das condiçóes do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificaçáo econômico-financeira, justificativa dos
criténos de pontuaÇão e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execuçáo contratual;
Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 de â Lei.S

Consoante as informaçôes constantes nos autos em tela, as

justificativas que fundamentam a solicitação de contratação, bem como os

documentos referidos no dispositivo supracitado, encontram-se devidamente

contemplados.

Na fase interna, a Administraçáo delineia o que pode ser denominado

como encargo, constituindo-se em um conjunto de obrigaçóes. Este conjunto de

obrigaçoes reflete a vontade da Administração e representa a materialização do que

ela busca para atender às suas necessidades.

É consabido que a elaboração da estimativa de preços nos

procedimentos de contrataçâo requer uma pesquisa abrangente de preços, a fim de
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2.2. DOS ORCAMENTOS OBTIDOS.
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possibilitar a identificação precisa da faixa usual de valores praticados para um

objeto similar ao almejado.

A Lei no '14.13312021 , em seu arl. 23, §1o, estabeleceu disposiçoes

sobre o valor estimado da contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatÍvel com os valores praticados pelo mercado, considerados os
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. (...)

§ ío No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será
definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou náo.
l- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco
de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de ContrataÇôes
Públicas (PNCP);
ll - contrataçôes similares feitas pela Administraçáo Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
lll - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, medlante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma
de regulamento.

O orçamento representa uma estimativa dos custos diÍetos e indiretos

relacionados ao objeto da futura contratação ou aquisição. O § 10 estipula que a

Administração tem o dever de identificar a pÍoposta mais vantajosa, utilizando-se de

parâmetros especificados nos incisos, os quais podem ser empregados de forma

isolada ou em combinação.

.J
)

C

J

ú\

a
'\

@



PReperuRn MuNtclpru oe CasRÁLh Pnullsu cagnÁlrl
PAULISTA

gl
pCNPJ: 46. I 37. 469 I o00't -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17.480-000
Fone (t 4) 3285-1244

ê-mail: oabinete(Acabralia. sD.qov. br

Ademais, apresenta-se o entendimento do Egregio Tribunal de Contas

acerca do artigo anteriormênte transcrito.

Já o §1o prevê explicitamente a necessidade de regulamentaçâo,
elencando nos incisos lao V os parâmetros a serem observados
para aferição do preço, sendo que esses parâmetros poderáo ser
combrnados ou não, a depender do teor do regulamento editado.

Nesta linha de regulamentação, o Poder Executivo Federal editou a
lnstruçáo Normativa Seges/ME no 65, de 7 de julho de 2021,
que dispôe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para aquisiçáo de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da administração pública íederal direta,
autárquica e fundacional, excetuando-se, por força do contido no seu
§1o do artigo '1o, as contrataçóes de obras e servrços de engenhâria.

Cabe rememorar que o artigo 187 destâ Lei faculta aos Estados,
Distrito Federal e Municípios aplicarem os regulamentos editados
pela União.

O regulamento federal definiu os elementos essenciais à elaboração
da pesquisa de preÇos, sendo eles: formalização (artigo 30), criterios
(artigo 40), parâmetros (artigo 5") e a metodologia de obtençáo do
preço estimado (artigo 6"), bem como fixou regras específicas para
contrataçáo direta e outros.

Nessa mesma perspectiva, o Tribunal de Contas da Uniáo - TCU, no

exercício de sua competência constitucional de interpretar e orientar as atividades da

Administraçáo, por meio do Acórdáo n. 1.44512015 - Plenário, já havia se

pronunciado sobre a adequada instrução dos autos, especialmente no que diz

respeito à estimativa de preços.

O mencionado Acórdâo recomendou ao órgão auditado que, ao realizar

a pesquisa de preços, empregasse mais de um parâmetro como fonte de pesquisa,

priorizando aqueles praticados na Administração Pública, por meio de contratos

firmados por outros órgãos ou dos atos registrados no portal, à época denominado

Comprasnet.
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Consta nos autos a inclusão da estimativa de valor dos objetos,

conforme dados provenientes do Banco de preços, em conformidade com a

lnstrução Normativa no 65, de julho de 2021. Ressalta-se que essa regulamentação

foi estabelecida pela União, sendo aplicável a esta municipalidade nos termos do art.

187 da Lei de LicitaçÕes.

Dessa forma, constata-se que a pesquisa anexa aos autos foi

conduzida com prioridade para os preços praticados na Administração Pública, por

meio de contratos firmados por outros órgáos.

contrataçáo,

14.133t2021 .

Dessa forma, no que tange à pesquisa de preços efetuada para esta

foram atendidos os pressupostos estabelecidos pela Lei no

2.3. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR.

AÉ. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que carâcteriza o
interesse público envolvido e â sua melhor soluçáo e dá base ao
anteprojeto, ao têrmo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrataçáo.

{_àI
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O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 60, inciso

XX, e art. 18, §1o e §2o da Lei n" 14.13312021'

AÉ. í8. (...)
í o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor soluçáo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contretâção, considerado o
problema a ser resolvido sob a peÍspectiva do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contrataçâo no plano de
contrataÇÕes anual, sempre quê elaborado, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação.
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lV - êstimativas das quantidades pera a contratação,
acompanhâdas das memórias de cálculo e do6 documentos que
lhes dáo supoÉe, que considerem interdependências com
outras contrataçôes, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha
do tipo de solução a contratar:
VI estimetive do valor da ntratacão. acomoanhada dos
prêcos unitários referenciais. das memórias de cálculo e dos
documêntos que lhe dão suDorte. que podeÍão constâr dê anexo
classificedo, sê a Administracão optar por preservar o seu siqilo
até a conclusão da licitacão:
Vll - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso;
Vlll -iustificativas paÍa o parcelamento ou não da contÍatação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:
X - providências a serem adotadas pela AdministraÇão previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual,
Xl - contrataÇóes correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descriÇão de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadorâs, incluidos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necêssidadê a que sê
destina.
§ 2o O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
elementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll do § 1o deste
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágraÍo, apresentar as devidas justificativas.

No caso em apreço, cumpre salientar que o servidor da área técnica e

requisitante foi encarregado da elaboração do estudo técnico preliminar.

Embora se trate de um documento intrinsecamente técnico, sujeito à

avaliação última por parte do órgáo assistido, notadamente revela as previsÕes

indispensáveis, conforme disposto no art. 18, §§ 1o e 2o, da Lei no 14.133, de 2021 .
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2.4. DO TERMO DE REFERÊNCN.
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A definição de termo de referência está prevista no art. 60 da Lei no

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)
Xxlll - termo de referência: documento necessário para a
contrataçáo de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua naturêza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação;
b) fundamentaçáo da contratação, que consrste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando nâo for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da soluÇão como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definição de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu
inicio até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgâo ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleçâo do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária

Segundo a art.40, §1o da lei, o termo também deve conter, quando for

Art.40.
()
§ 'lo O termo de referência deverá conter os elementos previstos no
inciso XXlll do caput do art. 6o desta Lei, além das seguintes
informaçóes:
| - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo
eletrônico de padronizaÇão, observados os requisitos de qualidade,
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
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ll - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisórro e definitivo, quando for o caso;
lll - especificaçáo da garantia exigida e das condiçóes de
manutenÇão e assistência técnica, quando for o caso.

No presente caso, verifica-se que o Órgão assessorado inseriu

previsÕes de sustentabilidade no Termo de Referência.

Considerando as disposições normativas mencionadas, constatou-se

que a minuta do Termo de Referência está em conformldade com as prescrições

legais.

2.5. DAS COND|Ç OES OO EDITAL E MINUTA.

No que tange às estipulaçÕes presentes no edital e na minuta do

contrato, entende-se, a princípio, estarem de acordo com a legislaçáo aplicável,

observando os dispostos nos art. 25, 82 e 92 da Lei no 14.13312021 .

3. DA CONCLUSÃO.

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise iurídica e excluídos os

aspectos técnicos e financeiros e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste,

pela regularidade do presente processo licitatório.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer

considerações das autoridades competentes.

\'à

É imperativo esclarecer que, respaldado pelas instruçÕes eruditas do

jurisconsulto HELY LOPES MEIRELLES, todas as exposiçÕes efetuadas neste

documento são de natureza opinativa e técnica, desprovidas de efeito vinculativo

sobre a Administração ou sobre as partes interessadas, exceto se ratificadas por

meio de um ato subsequente.
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